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Portaria n.º202104004511, de 19/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005462/SEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel altevir ferreira de albuquerque – cPf: 039.893.052-04
Marca/tipo/chassi
toYota/etios sd xPlUs at/Pas/automovel/9brb29bt9K2232546
Portaria n.º202104004513, de 19/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005566/SEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: clelia de cassia Monteiro barbosa – cPf: 958.015.612-34
Marca/tipo/chassi
cHev/tracKer 12t a Pr/Pas/automovel/9bgeP76b0Mb170004
Portaria n.º202104004515, de 19/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005386/SEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2021
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: João Paulo silva de sousa – cPf: 323.811.402-63
Marca/tipo/chassi
i/fiat croNos drive 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dlU075294

Protocolo: 694677
JuLGAMENtoS DE REcuRSoS - iNDicES DA cotA PARtE
PRocESSo (PAE) Nº: 2021/849476
iMPuGNANtE: PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAuAPEBAS
assUNto: iMPUgNaÇÃo do iNdice cota Parte do icMs - MUNiciPio 
de ParaUaPebas
a Prefeitura Municipal de ParaUaPebas, através da Procuradora geral do 
Município, quésia siney gonçalves lustosa, Matrícula nº 661, impugna os 
índices provisórios publicados para vigência no ano 2022, nos seguintes 
termos e itens:
Do PEDiDo:
DoS fAtoS E DA RAzão DA iMPuGNAção
01 – requer o recebimento e processamento da presente impugnação;
02 – sejam considerados os valores de faturamento da vale s.a., de-
claradas em suas notas fiscais e na DIEF, observando-se o Decreto nº 
4.478/2001;
03 – seja recalculado o índice provisório de 2021 e consideradas, tão so-
mente, as saídas e entradas de mercadorias e serviços para o cálculo do 
valor adicionado definidos na Lei Complementar (LC) nº 63/1990 e Lei 
estadual nº 5.645/1991 para os exercícios de 2019 e 2020 de todas as 
empresas em operação no território de Parauapebas;
04 – No caso de manutenção do índice provisório estabelecido no decreto 
nº 1.760/2021, que seja informado quais os custos apropriados e que in-
formações foram apreciadas para o cálculo do valor adicionado fiscal (vaf) 
de 2019 e 2020;
05 – seja determinado ao gt que faça o cálculo do índice cota parte para 
o ano de 2022 com estrita observância da lc nº 63/1990 e lei estadual 
nº5.645/1991, com relação às vendas de minério originário originado do 
município, considerando as informações oficiais contidas nas DIEF´s emiti-
das pelos contribuintes situados em Parauapebas;
06 – seja demonstrado o valor total das saídas e entradas de mercadorias 
e serviços, por empresa, de forma individual, segundo o art. 3º, § 6º da 
lei estadual nº 5.645/1991.
DEciSão:
01 – com relação ao item 01, assinala-se que o presente expediente foi 
recepcionado como impugnação tempestiva ao índice cota parte referente 
ao município de ParaUaPebas.
02 – quanto aos itens 02, 03 e 05, assinala-se, em resumo, que não 
compete a este órgão da administração tributária a avaliação de constitu-
cionalidade da regra prevista no art. 4º, vi e alíneas da iN 16/2021. Nesse 
sentido, deve ser mantida a apuração do vaf nos casos de extração de 
minérios e de substâncias minerais nos termos do art. 4º, vi, “a”, “b”, “c”, 
“d” e “e” da iN nº 16/2021.
03 – quanto ao item 06, assenta-se que a sefa/Pa disponibilizou a consulta 
e a extração de dados dos índices e do valor adicionado utilizados no cálculo 
da cota Parte dos Municípios conforme os procedimentos estabelecidos na 
Portaria Nº 359/2015.
04 – quanto ao item 04 cabe esclarecer que, conforme previsto art. 4º, vi, 
“a”, “b”, “c”, “d” e “e” da iN nº 16/2021: o custo das vendas/transferências 
relativo ao minério de manganês levado à efeito no cálculo do vaf do Mu-
nicípio de Parauapebas de 2019 foi de r$ 81.328.087,15 (oitenta e um mi-
lhões trezentos e vinte e oito mil oitenta e sete reais e quinze centavos) e 
o de 2020 foi de r$ 315.859.668,45 (trezentos e quinze milhões oitocentos 
e cinquenta e nove mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos);o custo das vendas/transferências relativo ao minério de ferro 
levado à efeito no cálculo do vaf do Município de Parauapebas de 2019 foi 
de r$ 8.600.146.269,25 (oito bilhões seiscentos milhões cento e quarenta 
e seis mil duzentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos) e o 

de 2020 foi de r$ 9.970.478.159,35 (nove bilhões novecentos e setenta 
milhões quatrocentos e setenta e oito mil cento e cinquenta e nove reais e 
trinta e cinco centavos).
05 - As tarefas inerentes ao cálculo dos índices definitivos são desenvol-
vidas de acordo com a legislação tributária aplicada ao tema em apreço 
(cf/88; ce/89; lc 63/1990; lei estadual nº 5.645/1991; iN 16/2021), 
com base no qual esses índices serão publicados no prazo previsto no art. 
3º, § 8º da lc 63/1990.
dessa forma, julga-se Procedente os itens 01 e 04 e improcedente os de-
mais itens da impugnação, nos termos acima.
Publique-se.
belém, 16 de agosto de 2021.
roseMarY aParecida ferNaNdes NasciMeNto
diretora de arrecadação e informações fazendárias
Presidente do grupo de trabalho cota-Parte

PRocESSo (PAE) Nº: 2021/863796
iMPUgNaNte: PrefeitUra MUNiciPal de tUcUrUÍ
assUNto: iMPUgNaÇÃo do iNdice cota Parte do icMs - MUNiciPio 
de tUcUrUÍ
a Prefeitura Municipal de tUcUrUÍ, através de procurador habilitado, Ja-
der alberto Pazinato, oab/Pr nº 22978 e oab/sc nº 16215, impugna os 
índices provisórios publicados para vigência no ano 2022, nos seguintes 
termos e itens:
Do PEDiDo:
DoS fAtoS E DA RAzão DA iMPuGNAção
01 – requer o recebimento e processamento da presente impugnação;
02 – sejam considerados os valores de faturamento da eletroNorte s.a. 
HIDRELÉTRICA DE TUCURUÍ, declaradas em suas notas fiscais e na DIEF, 
observando-se o decreto nº 4.478/2001;
03 – seja recalculado o índice provisório de 2021 e consideradas, tão so-
mente, as saídas e entradas de mercadorias e serviços para o cálculo do 
valor adicionado definidos na Lei Complementar (LC) nº 63/1990 e Lei 
estadual nº 5.645/1991 para os exercícios de 2019 e 2020 de todas as 
empresas em operação no território de tucuruí;
04 – No caso de manutenção do índice provisório estabelecido no decreto 
nº 1.760/2021, que seja informado quais os custos apropriados e que in-
formações foram apreciadas para o cálculo do valor adicionado fiscal (vaf) 
de 2019 e 2020;
05 – seja determinado ao gt que faça o cálculo do índice cota parte para 
o ano de 2022 com estrita observância da lc nº 63/1990 e lei estadual 
nº5.645/1991, com relação às vendas originárias do município e produção 
de energia para apuração dos valores adicionados pelo município impetran-
te, considerando as informações oficiais contidas nas DIEF´s e Declaração 
da aNeel, emitidas pelos contribuintes situados em tucuruí;
06 – seja demonstrado o valor total das saídas e entradas de mercadorias 
e serviços, por empresa, de forma individual, segundo o art. 3º, § 6º da 
lei estadual nº 5.645/1991.
DEciSão:
01 – com relação ao item 01, assinala-se que o presente expediente foi 
recepcionado como impugnação tempestiva ao índice cota parte referente 
ao município de tUcUrUÍ.
02 – quanto aos itens 02, 03 e 05, assinala-se, em resumo, que não 
compete a este órgão da administração tributária a avaliação de constitu-
cionalidade da regra prevista no art. 3º, § 14 da lc 63/1990 e no art. 4º, 
iii da iN nº 16/2021. Nesse sentido, deve ser mantida a apuração do vaf 
nos casos de operações com geração de energia elétrica proveniente de 
usina hidrelétrica nos termos do art. 3º, § 14 da lc 63/1990, c/c art. 4º, 
iii da iN nº 16/2021.
03 – quanto aos itens 04 e 06, assenta-se que a sefa/Pa disponibilizou a 
consulta e a extração de dados dos índices e do valor adicionado utilizados 
no cálculo da cota Parte dos Municípios conforme os procedimentos 
estabelecidos na Portaria Nº 359/2015.
04 - Não há nenhuma informação adicional a ser fornecida pela secretaria de 
estado da fazenda do Pará (sefa/Pa) além do que foi regularmente fornecido 
conforme os procedimentos estabelecidos na Portaria Nº 359/2015.
05 - As tarefas inerentes ao cálculo dos índices definitivos são desenvol-
vidas de acordo com a legislação tributária aplicada ao tema em apreço 
(cf/88; ce/89; lc 63/1990; lei estadual nº 5.645/1991; iN 16/2021), 
com base no qual esses índices serão publicados no prazo previsto no art. 
3º, § 8º da lc 63/1990.
dessa forma, julga-se improcedente a impugnação, nos termos acima.
Publique-se.
belém, 16 de agosto de 2021.
roseMarY aParecida ferNaNdes NasciMeNto
diretora de arrecadação e informações fazendárias
Presidente do grupo de trabalho cota-Parte

Protocolo: 694696


